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Mercado de Carbono em Bancos e Mercado de Capitais

Adicionalidade

Mercado de Carbono no Direito Brasileiro



MERCADO DE CARBONO EM TRATADOS INTERNACIONAIS 

UNFCCC Protocolo de 
Quioto Art. 6 Paris



MERCADO DE CARBONO EM TRATADOS INTERNACIONAIS 



MERCADO DE CARBONO EM TRATADOS INTERNACIONAIS 

UNFCCC e Quioto
Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo  
(MDL)

Paris art. 6
Mecanismo Global 

Art. 12. 2. O objetivo do mecanismo de desenvolvimento limpo deve ser assistir às Partes não incluídas no
Anexo I para que atinjam o desenvolvimento sustentável e contribuam para o objetivo final da Convenção, e
assistir às Partes incluídas no Anexo I para que cumpram seus compromissos quantificados de limitação
e redução de emissões (…)
3. Sob o mecanismo de desenvolvimento limpo: (a) As Partes não incluídas no Anexo I beneficiar-se-ão de
atividades de projetos que resultem em reduções certificadas de emissões; e (b) As Partes incluídas no Anexo
I podem utilizar as reduções certificadas de emissões, resultantes de tais atividades de projetos, para
contribuir com o cumprimento de parte de seus compromissos quantificados de limitação e redução de
emissões (…)

Art. 6. 1. As Partes reconhecem que algumas Partes poderão optar por cooperar de maneira voluntária na
implementação de suas contribuições nacionalmente determinadas, a fim de permitir maior ambição em
suas medidas de mitigação e adaptação e de promover o desenvolvimento sustentável e a integridade
ambiental.
4. Fica estabelecido um mecanismo para contribuir para a mitigação de emissões de gases de efeito
estufa e apoiar o desenvolvimento sustentável, que funcionará sob a autoridade e orientação da
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Acordo, que poderá ser utilizado pelas
Partes a título voluntário.



MERCADO DE CARBONO EM TRATADOS INTERNACIONAIS 

Voluntário

Reduções
Voluntárias

de 
Emissões

Regulado

por lei
Reduções

Certificads
de 

Emissões



MERCADOS DE  CARBONO REGULADOS



MERCADO VOLUNTÁRIO E CERTIFICAÇÕES 



MERCADO VOLUNTÁRIO E CERTIFICAÇÕES 

Problemas: Pouca opção de certificadoras

Falta de metodologias para clima tropical 

Falta de metodologia para agropecuária



MERCADO DE CARBONO NO 

DIREITO BRASILEIRO



MERCADO DE CARBONO VOLUNTÁRIO NO BRASIL



MERCADO DE CARBONO REGULADO NO BRASIL



PL 412/2022



TRAMITAÇÃO

• PL412/2022
• CMA 

conclusivo

SENADO

• PL 2.148/2015
• Plenário

CÂMARA
• PL 182/2024
• A ser pautado

SENADO



PL 412/2022 – SENADO

Tetos

Governança

Isenção Agro Primário

APP e RL adicionais 



2 CAPS

PL define “fonte”: 
processo ou atividade, móvel ou estacionário, de propriedade direta ou cedido por meio de 
instrumento jurídico ao operador, cuja operação libere gases de efeito estufa, aerossol ou um 
precursor de gases de efeito estufa. 



GOVERNANÇA



AGRO PRIMÁRIO ISENTO

SBCE

Agro 
Primário

De forma voluntária 
poderá ser emissor de 
créditos:
▪ Boas Práticas
▪ APP e RL
▪ Pastagens 

Agro Não Primário 
está dentro 



AGRO PRIMÁRIO ISENTO  

Industrial

Industrial

Industrial

Houve estudo para para alguns rebanhos, 
mas descontinuado

Obrigatório: Industrial

Facultativo: Agro



AGRO PRIMÁRIO ISENTO  

National Greenhouse 
and Energy Reporting 

Act de 2007 e de 
2015

Safeguard 
Mechanism

Obrigatório para 
setores industriais 

Carbon Credit 
Scheme

Facultativo para 
agropecuária como 

emissora de créditos 



APP E RL ADICIONAIS  

• art. 41§ 4.º: As atividades de manutenção das APP, de RL e de 
uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou
incentivos por serviços ambientais, configurando
adicionalidade para fins de mercados nacionais e 
internacionais de reduções de emissões certificadas de 
gases de efeito estufa.

Código Florestal

APP e RL 

Manutenção 

Recuperação PRA



PL 2.148/2015 - CÂMARA

Órgão Superior 

REDD+

Interoperabilidade entre regulado e voluntário

CRAM



ÓRGÃO SUPERIOR

Ministérios Casa Civil

Relações Exteriores

Meio Ambiente

Indústria

Ciências e Tecnologia

Gestão e Inovação

Povos Indígenas



REDD+

REDD+

REDD+ 
Jurisdicional 

REDD+ 
Particular 



REDD+

REDD+ Jurisdicional 
Direito de 

Propriedade



REDD+

Créditos 
do 

Mercado
Voluntário

Mercado 

Regulado 
PL 
Art. 
42

Veda expressamente a 
conversão de créditos do 
voluntário no regulado 

Conversão só será possível se 
houver validação por 
metodologia do mercado 
regulado 



NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO DE CARBONO 

Norma Definição

Decreto Federal nº 11.075/2022 Ativo financeiro, ambiental, transferível e representativo de redução ou remoção de uma tonelada de 
dióxido de carbono equivalente, que tenha sido reconhecido e emitido como crédito no mercado voluntário
ou regulado

BACEN (Circular 3291/2005) Natureza de serviço

Lei Federal nº 18.187/2009 Título mobiliário

CVM Não é valor mobiliário

PL 2.148/2015 Ativo transacionável, autônomo, representativo de efetiva redução de emissões ou remoção de uma 
tonelada de dióxido de carbono equivalente, com natureza jurídica de fruto civil, obtido a partir de projetos 
ou programas de redução de emissões ou remoção de gases de efeito estufa desenvolvidos com base em 
um bem, com abordagem de mercado, submetidos a metodologias nacionais ou internacionais que 
adotem critérios e regras para mensuração, relato e verificação de emissões, externos ao SBCE, incluindo-
se entre eles a manutenção e a preservação florestal, a retenção de carbono no solo ou na vegetação, o 
reflorestamento, o manejo florestal sustentável ou a restauração de áreas degradadas, dentre outros;



INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA DO CRÉDITO DE CARBONO

• Mercadoria?ICMS

• Serviço?ISS

BACEN Circular 3291/2005 definiu crédito de 
carbono como serviço, não é mercadoria

Código Tributário Nacional, artigo 110, serviço
é uma obrigação de fazer onde o prestador
realiza alguma atividade para o tomador do 
serviço através de um esforço humano



ADICIONALIDADE



ADICIONALIDADE

Protocolo de Quitoto D3. art. 43:
Um projeto de Mecanismo de Desenvolvimento

Limpo (MDL) é adicional se as emissões
antropogênicas de gases de efeito estufa sejam

reduzidos abaixo daquelas que haveriam
ocorrido na ausência de um projeto de MDL 

registrado

Área de 
Preservação
Permanente 

Matas ciliares
Encosta

Nascentes

Reserval Legal 

20%
35%
80%

AMAZÔNIA



ADICIONALIDADE NO DIREITO COMPARADO



ADICIONALIDADE NO DIREITO COMPARADO

CONSERVATION RESERVE PROGRAM - FARMBILL

LANDCARE PROGRAM



ADICIONALIDADE



ADICIONALIDADE

Mas já há análise caso a 
caso

Tendência de incorporação de áreas legalmente
protegidas nos projetos



ADICIONALIDADE

Código Florestal
art. 41§ 4.º: As atividades de manutenção das APP, de RL e 
de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos

ou incentivos por serviços ambientais, configurando
adicionalidade para fins de mercados nacionais e 

internacionais de reduções de emissões certificadas de 
gases de efeito estufa.



ADICIONALIDADE

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PL 312/2015

art. 6º O PSA ocorre por meio de remuneração
monetária ou por melhorias sociais à 

comunidade.
Parágrafo único. É vedado o PSA por meio de 

remuneração monetária com recursos
públicos, em APP e RL, nos termos da

legislação florestal, exceto em áreas
consideradas críticas para o abastecimento
público de água, assim definidas pelo órgão

colegiado de que trata o art. 12.

SENADO FEDERAL
Lei 14.119/2021

art. 9, Parágrafo único. As APPs, RL e outras sob 
limitação administrativa nos termos da 

legislação ambiental serão elegíveis para 
pagamento por serviços ambientais com uso
de recursos públicos, conforme regulamento, 
com preferência para aquelas localizadas em

bacias hidrográficas consideradas críticas para o 
abastecimento público de água, assim definidas
pelo órgão competente, ou em áreas prioritárias
para conservação da diversidade biológica em

processo de desertificação ou avançada
fragmentação



ADICIONALIDADE



CARBONO EM BANCOS E MERCADO DE 

CAPITAIS



CÉDULA DO PRODUTOR RURAL VERDE E CARBONO 

Decreto Federal 
nº 10.828/2021 

emissão de CPR 
Verde para:

redução de emissões de gases de efeito estufa

manutenção ou aumento do estoque de carbono florestal

redução do desmatamento e da degradação de vegetação nativa

conservação da biodiversidade

conservação dos recursos hídricos

conservação do solo



CÉDULA DO PRODUTOR RURAL VERDE E CARBONO 

Banco Itaú  

“CPR Reserva Mais” 

Mato Grosso do Sul

Desconto na juros, condicionado ao não desmatamento de 
excedente de Reserva Legal superior a 30% do limite legal



CÉDULA DO PRODUTOR RURAL VERDE E CARBONO 

Resolução CMV 5.081/2023

Resolução CMN 5.081/2023
Ajusta normas referentes à impedimentos sociais, ambientais e climáticos para concessão 

de crédito rural

Não será concedido crédito rural para empreendimento situado em imóvel rural que não esteja inscrito ou 
cuja inscrição se encontre cancelada ou suspensa no Cadastro Ambiental Rural (CAR), respeitadas as 
condições e exceções previstas nos itens MCR 2-1-12 a 15. (NR)



CÉDULA DO PRODUTOR RURAL VERDE E CARBONO 

B3
Mercado 

de Capitais 

BCB
Serviços 

financeiros

Títulos

CRA

FIAGRO

Sem critérios 
legais de 

regularidade 
ambiental rural 

Manual de Crédito
Rural 

Títulos
LCA

EMPRÉSTIMOS



CÉDULA DO PRODUTOR RURAL VERDE E CARBONO 

Resolução CMV 5.081/2023

Problema de Liquidez do Crédito 
de Carbono 

Problemas Mercado Carbono Voluntário tem pouca escala e 
preços variam muito

Outros ativos ambientais não são contemplados 
como lastro 

PSA sem regulamentação não tem escala nacional



Mercado de Carbono é um mercado de transição para 
uma economia de baixo carbono
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